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MENSAGEM NO 029/2018, DE 20 DE OUTUBRO DE 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

No uso das atribuições conferidas por intermédio da Lei 
Orgânica do Município de São Gonçalo do Amarante, estamos enviando a essa 
Egrégia Casa Legislativa, para a devida apreciação, o anexo Projeto de Lei, 
juntamente com o devido levantamento planialtimétrico georreferenciado, que 
versa sobre a denominação de Ruas e Avenidas do empreendimento 
Loteamento Laguna EcoPark, encravado neste Município. 

Trata-se de justa e merecedora homenagem a grandes 
personalidades brasileiras e estrangeiras com nítida e indiscutível contribuição 
nacional e mundial, destaque histórico e relevante conteúdo de vivência 
pedagógica aos moradores da região, sugeri da pela empresa responsável pelo 
Loteamento, por meio de requerimento que segue em anexo, contendo 
resumidamente as informações e histórico de cada pessoa notável 
homenageada. 

Com esse propósito, submetemos a presente proposta ao 
crivo do Legislativo, reiterando aos nobres vereadores protestos de elevada 
estima, apreço e respeito. 

Stela Ma~<j.ro IlIIarte I' 
i"lO" l"SI';;~~) li J~ 
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PROJETO DE LEI NO 04J../2018 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Denomina RUAS E AVENIDAS DO 
LOTEAME NTO LAGUNA 
ECOPARK, no Distrito de Croatá, 
Município de São Gonçalo do 
Amarante/CE. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante-CE aprovou e ele sanciona seguinte Lei: 

Art. 10- Ficam denominadas as Ruas e Avenidas DO LOTEAMENTO LAGUNA 
ECOPARK, no Distrito de Croatá, Município de São Gonçalo do Amarante/CE, 
conforme Tabela e Planta Georreferenciada anexa, da seguinte forma: 

I. A Rua Local 01 passará a ser denominada como: Rua Rainha Vitória; 

11. A Rua Local Comercial 01 e 02 passará a ser denominada como: Rua 
Alexandre o Grande; 

111. A Rua Local dos Jardins 01 e 02 passará a ser denominada como: Rua 
Louis Pasteur] 

IV. A Rua Local Industrial 01 - Sentido Leste/Oeste passará a ser 
denominada como: Rua Steve Jobs; 

V. A Rua Local Industrial 01 - Sentido Norte/Sul passará a ser denominada 
como: Rua Ada tovelace; 

VI. A Avenida Local 02 passará a ser denominada como: Avenida 
Amadeus Mozart; 

VII. A Rua Local 02 passará a ser denominada como: Rua Elizabeth li 

VIII. A Rua Local Industrial 02 e 03 passará a ser denominada como: Rua 
Guglielmo Marconii ~ 
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IX. A Rua Local 03 passará a ser denominada como: Rua Dom Pedro 11; 

X. A Rua Local 04 passará a ser denominada como: Rua Princesa Isabel; 

XI. A Rua Local 05 passará a ser denominada como: Rua Rei Salomão; 

XII. A Rua Local 06 passará a ser denominada como: Rua Cleópatra; 

XIII. A Rua Local 07 passará a ser denominada como: Rua Nicolau 
Copérnico; 

XIV. A Rua Local 08-Sentido Norte/Sul passará a ser denominada como: Rua 
Aldenor Barbosa; 

XV. A Rua Local 08-Sentido Leste/Oeste passará a ser denominada como: 
Rua Luiz Gonzagai 

XVI. A Rua Local 09 passará a ser denominada como: Rua Cartola; 

XVII. A Rua Local 10 passará a ser denominada como: Rua Clara Nunes; 

XVIII. A Rua Local 11 passará a ser denominada como: Rua Dominguinhos; 

XIX. A Rua Local 13 passará a ser denominada como: Rua Nelson 
Gonçalves; 

XX. A Rua Local 14 passará a ser denominada como: Rua Dorival Caymmij 

XXI. A Rua Local 15 passará a ser denominada como: Rua Elis Regina; 

XXII. A Rua Local 16 passará a ser denominada como: Rua Maysa; 

XXIII. A Rua Local 17 - Sentido Norte/Sul passará a ser denominada como: 
Rua Wilson Simonal; 

XXIV. A Rua Local 17-Sentido Leste/Oeste passará a ser denominada como: 
Rua Gonzaguinha; 

xxv. A Rua Local 18 passará a ser denominada como: Rua Luiz Melodia; 

A Rua local 19 passará a ser denominada como: Rua Noel Rosa; ~ 
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XXVII. A Rua Local 20 passará a ser denominada como: Rua Dona Ivone 
Larai 

XXVIII. A Rua Local 21 passará a ser denominada como: Rua Chiquinha 
Gonzaga; 

XXIX. A Rua Local 22 passará a ser denominada como: Rua Luciano 
Pavarotti; 

XXX. A Rua Local 23 passará a ser denominada como: Rua lames Brown; 

XXXI. A Rua Local 24 passará a ser denominada como: Rua lanis loplinj 

XXXII. A Rua Local 25 passará a ser denominada como: Rua Bob MarleYj 

XXXIII. A Rua Local 27 passará a ser denominada como: Rua Elvis Presley; 

XXXIV. A Rua Local 28 passará a ser denominada como: Rua Frank Sinatraj 

XXXV. A Rua Local 30 passará a ser denominada como: Rua lohn Lennon; 

XXXVI. A Rua Local 31 passará a ser denominada como: Rua Michael 
Jacksom 

XXXVII. A Rua Local 32 passará a ser denominada como: Rua B.B. Kingj 

XXXVIII. A Rua Local 33 passará a ser denominada como: Rua Mercedes Sosaj 

XXXIX. A Rua Local 34 - Sentido Norte/Sul passará a ser denominada como: 
Rua Frédéric Chopinj 

XL. A Rua Local 34 - Sentido Leste Oeste passará a ser denominada como: 
Rua Villa tobos; 

XLI. A Rua Local 36 passará a ser denominada como: Rua Georg Frideric 
Handel) 

XLII. A Rua Local 37 passará a ser denominada como: Rua Maurice Ravelj 

XLIII. A Rua Local 38 passará a ser denominada como: Rua Carlos Gomes; 
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XLIV. A Rua Local 39 passará a ser denominada como: Rua Sebastian Bach; 

XLV. A Rua Local 40 passará a ser denominada como: Rua Giuseppe Verdi; 

XLVI. A Rua Local 41 passará a ser denominada como: Rua Antônio Vivaldi; 

XLVII. A Rua Local 42 passará a ser denominada como: Rua Ludwik 
Beethoven; 

XLVIII. A Avenida Local 01 passará a ser denominada como: Avenida Tom 
Jobim; 

XLIX. A Avenida Mediana passará a ser denominada como: Rua Catarina de 
Médicii 

L. A Rua Local Nova Croatá passará a ser denominada como: Avenida 
Belchior; 

LI. A Avenida Central passará a ser denominada como: Avenida Imperial; 

LII. A Avenida Eco Park passará a ser denominada como: Avenida Albert 
Einsteini 

LIII. A Avenida Institucional - Sentido Sudoeste/Nordeste entre a Rua Local 
Nova Croatá e Av. Eco Park passará a ser denominada como: Rua Ricardo 
Coração de Leão; 

LIV. A Avenida do Contorno passará a ser denominada como: Avenida 
Leonardo da Vincii 

LV. A Avenida Industrial passará a ser denominada como: Avenida Santos 
Dumonti 

LVI. A Avenida Institucional - Sentido Leste/Oeste - Início AV. Eco Park até a 
2a Etapa passará a ser denominada como: Avenida Ayrton Senna. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor data de sua publicação e revogam-se as 
publicações em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de 5- 
de novembro de 2018. 

our __ •• ,,", PINTO PINHO 
MUNICIPAL 
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